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RESOLUÇÃO Nº 60 – AL 2025/2026 
 

Assunto:       Isenção do pagamento de joias e taxas de ingresso de novos 
associados durante o AL 2025/2026. 
 
 
O Governador do Distrito LC-11, no uso de suas atribuições estatutárias e 
regimentais, conforme determina o Art. 51 e o Art. 119, do Estatuto do Distrito; 
 
Considerando que na 1ª Reunião do Gabinete Distrital, foi aprovada por 
unanimidade, a Proposição nº 02, para que os novos clubes fundados no 
Distrito no AL 2025/2026, sejam isentos do pagamento da joia de afiliação e da 
quota semestral de fundação no semestre de sua afiliação; 
 
Considerando que por esta mesma proposição, também foi aprovado, que os 
clubes do Distrito sejam isentos do pagamento das joias de afiliação distrital e 
das quotas semestrais pro rata referentes a entrada de novos associados, 
durante o AL 2025/2026. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Isentar os novos clubes fundados no Distrito no AL 2025/2026 do 
pagamento ao Distrito, de joias de afiliação e da quota semestral de fundação 
no semestre de sua afiliação. 
 
Art. 2º - Isentar os clubes do Distrito durante o AL 2025/2026 do pagamento 
ao Distrito, das joias de afiliação distrital e das quotas semestrais pro rata 
referentes a entrada de novos associados. 
 
Art. 3º - Retroagir os efeitos desta resolução para o dia 1º de julho de 2025 e 
estendê-los até o dia 30 de junho de 2026. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 5º - Registre-se e Publique-se. 
 
Guarapari, 04 de agosto de 2025. 

 
 
 
                                Roque José Schimidte 
                           Governador do Distrito LC-11 - AL 2025/2026 
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